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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”


              PROJETO DE LEI Nº004/2025, de 13 de janeiro de 2025.

Efetua a Revisão Geral Anual do Padrão de Referência Salarial (V.P.R.S), no percentual de 8,00% (oito por cento), sobre o Valor do Padrão de Referência Salarial de 2024 e, dá outras providências.



 Art. 1° - Fica efetuada a Revisão Geral Anual do Padrão de Referência Salarial (V.P.R.S), em 8,00% (oito por cento), para o exercício de 2025, previsto no Artigo 34, da Lei Municipal nº988/15 e posteriores alterações, que passará do valor de R$1.179,09; para o valor de R$1.273,42 (um mil, duzentos e setenta e três reais e quarenta e dois centavos).

 
 
Art. 2º - Fica, também, estendido a Revisão Geral Anual fixada no caput do Artigo 1º desta Lei, a todos os demais funcionários dos cargos extintos e transcritos no Artigo nº41 da Lei Municipal nº988/15 e/ou transferidos do município mãe de Nova Bréscia.

 
 
 Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelos orçamentos anuais próprios.
 
 
 Art. 4º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos 13 dias do mês de janeiro de 2025.

LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente: 

Senhores(as) Vereadores(as):



Estamos encaminhando à essa Casa Legislativa o Projeto de Lei nº004/2025, que efetua a revisão geral anual do Padrão de Referência Salarial (V.P.R.S), para o exercício de 2025, no percentual de 8,00% (oito por cento).



A Administração Municipal pretende, com esse percentual 8,00%, garantir ao funcionalismo uma reposição salarial justa dentro da inflação salarial, valorizando assim o funcionalismo público; e dentro do superávit alcançado pelo Município no ano de 2024, também conceder um pequeno reajuste, que certamente irá impactar positivamente na vida dos servidores públicos e das necessidades de suas respectivas famílias.



Assim, no aguardo de análise e consequente aprovação do presente Projeto de Lei por parte de Vs. Sas., aproveitamos a oportunidade para estender nossos votos de grande estima e consideração, desejando à todos um ano de 2025 cheio de realizações.
 
Atenciosamente

LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 


